PARECER Nº         27  ,  DE 2004

DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 688, DE 2001.

De iniciativa do nobre Deputado Pedro Mori, o projeto em epígrafe objetiva alterar a redação dos artigos 1º e 6º da Lei nº 10.670, de 24 de outubro de 2000, que dispõe sobre a adoção de medidas de defesa sanitária animal no âmbito do Estado de São Paulo.

Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 151ª a 155ª Sessões Ordinárias (de 19 a 25/10/01), não tendo recebido emendas ou substitutivos. 

A seguir, o projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, que exarou parecer favorável à aprovação da proposição. 

Prosseguindo, o projeto foi à Comissão de Agricultura e Pecuária, que exarou parecer favorável à aprovação da proposição.

Por fim, o projeto foi remetido ao exame da Comissão de Finanças e Orçamento, para ser apreciado consoante o que dispõe o § 3º do artigo 31 do Regimento Interno consolidado. 

Na condição de Relator designado, verificamos que nada há a opor à aprovação da proposição, uma vez que a mesma não apresenta reflexos de natureza financeira ou orçamentária.

Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto de lei nº 688, de 2001.

a) EDSON FERRARINI – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 2/12/2003

a) Luiz Gonzaga Vieira – Presidente

Luiz Gonzaga Vieira – Vitor Sapienza – Roberto Engler – Enio Tatto – Gilson de Souza – Cândido Vaccarezza
